
Anexo D 
Tabela D.1: Etapas para implantação da brigada de incêndio 

O que Como Quem 

01 
Designar o responsável 
pela brigada de incêndio 
da edificação 

Designando por escrito. Se o responsável pela ocupação da edifi- 
cação não designar alguém, ele será automaticamente o responsá- 
vel pela brigada de incêndio da edificação. 

Responsável pela ocupação da 
edificação 

02 
Estabelecer a composição 
da brigada de incêndio 

- estabelecendo a população fixa por turno e por tipo de divisão de
ocupação;
- estabelecendo o grau de risco de cada tipo de divisão de ocupa- 
ção da edificação;
- definindo o número de brigadistas por tipo de divisão de ocupação
da edificação, usando o Anexo A.

Responsável pela brigada de 
incêndio da edificação 

03 
Estabelecer o organogra- 
ma da brigada de incêndio 

- atendendo aos critérios de 5.3.2
Responsável pela brigada de 
incêndio da edificação 

04 
Selecionar os candidatos a 
brigadista 

- atendendo aos critérios de 5.2
Responsável pela brigada de 
incêndio da edificação 

05 
Definir o nível de treina- 
mento da brigada. 

- usando o Anexo A
Responsável pela brigada de 
incêndio da edificação 

06 
Treinar a brigada na parte 
teórica e prática de incên- 
dio 

- atendendo ao conteúdo programático do Anexo B Profissional habilitado 

07 
Treinar a brigada na parte 
teórica e prática de primei- 
ros socorros 

- atendendo ao conteúdo programático do Anexo B Profissional habilitado 

08 
Divulgar e Identificar a 
brigada de incêndio 

- atendendo a 5.8.1
Responsável pela brigada de 
incêndio da edificação 

09 
Disponibilizar EPI e siste- 
ma de comunicação para 
os brigadistas 

- atendendo a 5.4.8 e 5.8.2
Responsável pela brigada de 
incêndio da edificação 

10 

Cumprir as atribuições e 
os procedimentos básicos 
e complementares de 
incêndio 

- atendendo à IT 17 e ao Plano de Emergência. Brigadistas 

11 
Realizar reuniões ordiná- 
rias, reuniões extraordiná- 
rias e exercícios simulados 

- atendendo ao Plano de Emergência. Brigada de incêndio 

12 
Garantir a atualização do 
treinamento da brigada de 
incêndio 

- atendendo a 5.4.2.2.
Responsável pela brigada de 
incêndio da edificação 

13 
Monitorar e analisar criti- 
camente o funcionamento 
da brigada de incêndio 

- atendendo à IT 17 e ao Plano de Emergência.
Responsável pela brigada de 
incêndio da edificação 
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